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Câmara Municipal de Rio das Flôres 
 

 
  
 
 
LEI Nº 1.738 DE 18 DE MARÇO DE 2014. 

 
Altera a Lei Municipal nº 1.724/2013 que dispõe sobre 
alienação de veículos, sob a modalidade Leilão. 

 
A Prefeita do Município de Rio das Flôres-RJ: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Altera o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 1.724/2013 que dispõe sobre alienação de 
veículos sobre a modalidade Leilão, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art 1º [......] 
 
Parágrafo único - A alienação de que trata o caput deste artigo atende o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, com os seguintes preços mínimos constante da ata de avaliação em anexo: 
[......] 
d) AMBULÂNCIA FIAT/DUCATO 15 – PLACA JZO 9187 ....... ................. R$ 7.800,00 
[.......] 
f) I/KIA BESTA GS GRAND – PLACA LNM 1802 ..................................... R$ 5.800,00 
[......] 
l) RETRO CATERPILLAR 02-416D ........................................................  R$ 21.500,00 
[......] 
q) MOTO YAMAHA/DT 180 Z – PLACA KOX 0341 .............................. R$     60,00 
 
r) VW SANTANA 2.0- PLACA KXQ 0152........................................             R$ 8.500,00 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio das Flôres, 18 de março de 2014. 
 

Aderly Valente Silva Junior 
Presidente 

 
Carlos Augusto de Castro Laranja 

Vice-Presidente 
 

Militão Fabiano Alves de Magalhães Netto 
1º Secretário 

 
Braz Rogério Mendes da Costa 

2º Secretário 
 

       De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor sanciono a presente Lei. 
 

   Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2014. 
 

Soraia Furtado da Graça 
Prefeita Municipal 


